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Art. 2º Fica o Procurador-Geral autorizado a editar os atos
complementares julgados necessários para o cumprimento do disposto
nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogado o parágrafo único do art. 2º da Portaria
nº 48.651, de 30 de dezembro de 2008.

ILAN GOLDFAJN

DIRETORIA COLEGIADA

CIRCULAR Nº 3.799, DE 28 DE JUNHO DE 2016

Estabelece os requisitos para a definição do
escopo da atividade de auditoria coopera-
tiva e para a elaboração dos relatórios de
auditoria de que trata a Resolução nº 4.454,
de 17 de dezembro de 2015.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
realizada em 28 de junho de 2016, com base nos arts. 9º, 10, inciso
IX, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 1º, § 1º, da Lei
Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009, e 14 da Resolução nº
4.454, de 17 de dezembro de 2015, e tendo em vista os arts. 3º, 4º e
11 da referida Resolução, resolve:

Art. 1º O escopo da atividade de auditoria cooperativa deve
ser definido por Entidade de Auditoria Cooperativa (EAC) ou por
empresa de auditoria independente, observado o disposto nos arts. 3º
e 4º da Resolução nº 4.454, de 17 de dezembro de 2015, abrangendo
a avaliação da instituição objeto de auditoria, no mínimo, quanto aos
seguintes aspectos:

I - em relação à adequação do desempenho operacional e da
situação econômico-financeira:

a) situação econômico-financeira, incluindo aspectos de hi-
gidez de curto e longo prazos, liquidez e adequada avaliação de
ativos, passivos, patrimônio líquido e sobras ou perdas;

b) integridade e fidedignidade das informações contábeis;
c) conciliação de saldos contábeis relevantes;
d) processos de concessão e de gerenciamento de crédito;

e
e) critérios adotados para a distribuição de sobras, rateio de

perdas, formação de reservas, constituição de fundos específicos e
destinação de recursos do Fundo de Assistência Técnica Educacional
e Social (Fates);

II - em relação à adequação e à aderência das políticas
institucionais:

a) segregação de funções e conflitos de interesse em ati-
vidades críticas;

b) manuais, regulamentos internos, bem como determinações
da cooperativa central e do sistema, quando aplicável;

c) processo de prestação de informações sobre a situação
financeira, o desempenho, as políticas de gestão de negócios e os
fatos relevantes aos órgãos de administração, conselho fiscal e as-
sociados; e

d) códigos de conduta e de ética, quando aplicável;
III - em relação à formação, à capacitação e à remuneração

compatíveis com as atribuições e cargos:
a) política de remuneração da diretoria, do conselho de ad-

ministração e do conselho fiscal, inclusive eventuais bônus por de-
sempenho ou similares; e

b) formação, capacitação e disponibilidade de tempo dos
membros de órgãos estatutários, gerentes e dos integrantes da equipe
técnica;

IV - em relação à adequação dos limites operacionais e dos
requerimentos de capital, atendimento aos:

a) requerimentos mínimos de Patrimônio de Referência
(PR);

b) limites de exposição por cliente; e
c) outros limites operacionais;
V - em relação às regras e práticas de governança e controles

internos:
a) constituição, funcionamento, segregação de funções e efe-

tividade de atuação da diretoria, do conselho de administração e do
conselho fiscal, consideradas as atribuições previstas em estatutos e
na legislação vigente;

b) implementação, adequação e conformidade do sistema de
controles internos;

c) estratégia, políticas e procedimentos de tecnologia da in-
formação e comunicação; e

d) normas, estrutura e processos relativos à segurança da
informação e à integridade de dados;

VI - em relação à adequação da gestão de riscos e de ca-
pital:

a) capacidade de a instituição identificar, avaliar, monitorar,
controlar e mitigar os riscos aos quais está exposta, de acordo com o
porte e complexidade de suas operações;

b) segregação das atividades de gerenciamento de riscos em
relação às áreas negociais;

c) planos para contingências e continuidade de negócios; e
d) processo de gerenciamento de capital, incluindo a revisão

periódica de sua compatibilidade com os riscos assumidos;
VII - em relação à prevenção da lavagem de dinheiro e do

financiamento do terrorismo (PLD/FT):
a) adequação da política institucional, da estrutura organi-

zacional e dos procedimentos aplicáveis, abrangendo o monitora-
mento, a seleção e a análise de operações e situações passíveis de
comunicação ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras
(Coaf);

b) adequação dos procedimentos definidos com o objetivo de
conhecer o cliente, abrangendo a identificação da origem e da cons-
tituição do seu patrimônio e seus recursos financeiros;

c) adequação da política de treinamento em todos os níveis
da organização; e

d) adequação da auditoria interna em PLD/FT;
VIII - em relação ao crédito rural e ao Programa de Garantia

da Atividade Agropecuária (Proagro), aplicáveis às instituições fi-
nanceiras que operam no Sistema Nacional de Crédito Rural (SN-
CR):

a) aderência aos dispositivos do Manual de Crédito Rural
(MCR), principalmente nos tópicos que tratam dos beneficiários, da
fiscalização, dos limites, das despesas, da formalização, do registro e
da contabilização do crédito rural e do Proagro; e

b) controles existentes para o adequado enquadramento e
deferimento das operações de crédito rural e das coberturas do Proa-
gro; e

IX - em relação ao relacionamento com clientes e usuários
de produtos e serviços financeiros:

a) aderência a normas de contratação de produtos e de pres-
tação de serviços financeiros, inclusive no que tange ao conteúdo e à
transparência das relações contratuais;

b) adequação da cobrança e da divulgação das tarifas re-
ferentes aos serviços e aos produtos oferecidos;

c) adequação da gestão de demandas de clientes e de usuá-
rios advindas da Ouvidoria e dos demais canais de atendimento da
instituição; e

d) conformidade da contratação de correspondentes no País,
inclusive no que se refere à prestação de informações ao Banco
Central do Brasil e à divulgação de informações ao público.

Parágrafo único. A avaliação de que trata o caput deve ob-
servar as normas profissionais de auditoria independente aplicáveis e
incluir análise de riscos e de controles vinculados às operações e às
atividades sob análise.

Art. 2º A EAC ou a empresa de auditoria independente
devem elaborar, no mínimo, anualmente, relatório de auditoria co-
operativa para cada entidade auditada, relativo às avaliações previstas
no art. 3º da Resolução nº 4.454, de 2015, apresentando as conclusões
do trabalho em linguagem clara, objetiva e de fácil entendimento.

Parágrafo único. O relatório de que trata o caput deve:
I - ser emitido, de forma final, em até trinta dias após a data

prevista na programação anual das atividades para conclusão dos
trabalhos;

II - descrever o resultado das análises realizadas conforme o
escopo definido na forma do art. 1º desta Circular;

III - ser assinado pelo responsável técnico pelo trabalho de
auditoria cooperativa; e

IV - ser remetido pela EAC ou pela empresa de auditoria
independente à alta administração da instituição objeto de auditoria
cooperativa em até dez dias após a data de emissão.

Art. 3º A instituição objeto de auditoria cooperativa deve
manter o relatório de auditoria cooperativa relativo às avaliações
previstas no art. 3º da Resolução nº 4.454, de 2015, à disposição do
Banco Central do Brasil por, no mínimo, cinco anos e remetê-lo:

I - ao Banco Central do Brasil, quando solicitado; e
II - à cooperativa central, no caso de cooperativa singular

filiada, ou à confederação, no caso de cooperativa central confe-
derada, em até dez dias a contar da data do recebimento do re-
latório.

Art. 4º Os documentos previstos no art. 11 da Resolução nº
4.454, de 2015, devem ser enviados ao Banco Central do Brasil,
obedecendo aos seguintes prazos:

I - programação anual detalhada das atividades de auditoria
cooperativa, até 31 de outubro do ano anterior a que se refere; e

II - relatório geral das atividades de auditoria cooperativa,
até 30 de abril do ano seguinte a que se refere.

§ 1º Os documentos de que trata o caput devem ser assinados
pelo responsável técnico pelos trabalhos de auditoria cooperativa.

§ 2º A programação anual das atividades de auditoria co-
operativa de que trata o inciso I do caput pode ser revista pela
executora do serviço de auditoria cooperativa, desde que a nova
versão seja previamente enviada ao Banco Central do Brasil.

§ 3º O Banco Central do Brasil poderá determinar alteração
na programação anual das atividades de auditoria cooperativa.

Art. 5º Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTÁVIO RIBEIRO DAMASO
Diretor de Regulação

ANTHERO DE MORAES MEIRELLES
Diretor de Fiscalização

CIRCULAR Nº 3.800, DE 29 DE JUNHO DE 2016

Altera a Circular nº 3.590, de 26 de abril de
2012, que dispõe sobre a análise de atos de
concentração no Sistema Financeiro Nacio-
nal pelo Banco Central do Brasil.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
realizada em 28 de junho de 2016, tendo em vista os arts. 10, inciso
X, alíneas "c" e "g", e 18, § 2º, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro
de 1964, resolve:

Art. 1º O § 2º do art. 1º, o caput e os §§ 1º e 4º do art. 2º,
o art. 4º e o art. 5º da Circular nº 3.590, de 26 de abril de 2012,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ...................................................................................
..................................................................................................

§ 2º O disposto no caput não se aplica a:
I - operações que envolvam apenas instituições do mesmo

conglomerado;
II - cessões de créditos que não envolvam as operações

referidas em seus incisos I a V; e
III - operações que envolvam apenas administradoras de con-

sórcio ou instituições de pagamento." (NR)
"Art. 2º Para fins da análise das operações de que trata o art.

1º, as instituições envolvidas devem fornecer as seguintes informa-
ções e documentos ao Departamento de Organização do Sistema
Financeiro (Deorf):

...................................................................................................
§ 1º Na hipótese de operação referida nos incisos I e II do

art. 1º, devem ser fornecidas ao Deorf as seguintes informações adi-
cionais:

...................................................................................................
II - análise do preço pago, com base, no mínimo, nos índices

preço-lucro e preço-valor patrimonial.
..................................................................................................
§ 4º O disposto no caput aplica-se inclusive a documentos e

a informações referentes a pessoas jurídicas que não dependem de
autorização do Banco Central do Brasil para funcionar." (NR)

"Art. 4º A análise dos atos de concentração será realizada
nos termos do Guia para Análise de Atos de Concentração, editado
pelo Banco Central do Brasil." (NR)

"Art. 5º ....................................................................................
..................................................................................................
§ 2º O Acordo poderá prever cláusula penal para o caso de

inadimplemento do compromisso assumido ou de mora do compro-
missário ou em segurança especial de determinada cláusula." (NR)

Art. 2º A ementa da Circular nº 3.590, de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Dispõe sobre a análise de atos de concentração no Sistema
Financeiro Nacional pelo Banco Central do Brasil." (NR)

Art. 3º Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIDNEI CORRÊA MARQUES
Diretor de Organização do Sistema Financeiro e

Controle de Operações do Crédito Rural

ANTHERO DE MORAES MEIRELLES
Diretor de Fiscalização

OTÁVIO RIBEIRO DAMASO
Diretor de Regulação

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES

PAUTA DE JULGAMENTO

PAUTA DE JULGAMENTOS, ABERTOS AO PÚBLICO,
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES -
CVM.

I - Marcação de Sessão de Julgamento: nos termos do dis-
posto nos artigos 27 a 36 e artigo 40, todos da Deliberação CVM nº
538, de 05.03.2008, comunicamos que será realizada a seguinte Ses-
são de Julgamento de Processo Administrativo Sancionador na data,
horário e local abaixo mencionados.

Ficam desde já convocados os acusados e seus represen-
tantes, ou advogados, devidamente constituídos nos autos, para, que-
rendo, comparecer à Sessão de Julgamento do Processo Adminis-
trativo Sancionador e oferecer sustentação oral de sua defesa.

Eventuais alterações na presente pauta serão objeto de pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PAS CVM Nº SP2012/0374 - SOCOPA Sociedade Corretora
Paulista S.A. - HERA Investment Agentes Autônomos de Inves-
timento Ltda.

Data: 19.07.2016 - terça-feira
Horário: 15h
Relator: Diretor Gustavo Borba
Procuradora: Danielle Barbosa
Local: Rua Sete de Setembro, 111, 34º andar - Centro - Rio

de Janeiro - RJ.
Objeto do processo: apurar a eventual responsabilidade (i) de

Paulo Henrique Beyruthe, Marcelo Pereira Cavalari, Fernando Borges
Pinto, Camilo Holz Pereira Nunes, Marcelo Rocha Uva e Hera In-
vestments Agentes Autônomos de Investimentos Ltda. por infração ao
art. 23 da Lei nº 6.385/76, combinado com os artigos 3º da Instrução
CVM nº 306/99 e 16, IV, "b", da Instrução CVM nº 434/06; (ii) da
Socopa - Sociedade Corretora Paulista S.A. por infração ao parágrafo
único do art. 4º da Instrução CVM nº 387/03, combinado com o art.
17, §2º, da Instrução CVM nº 434/06; e (iii) de Álvaro Augusto de
Freitas Vidigal, por infração ao parágrafo único do art. 4º da Instrução
CVM nº 387/03.

Acusados Advogados
Álvaro Augusto de Freitas Vidigal Eduardo Telles Pereira

OAB/SP nº 21.832
Socopa - Sociedade Corretora Paulista
S.A.

Eduardo Telles Pereira
OAB/SP nº 21.832

Camilo Holz Pereira Nunes Fernando Albino Oliveira
OAB/SP nº 22.998

Fernando Borges Pinto Ruy Pereira Camilo Júnior
OAB/SP nº 111.471

Hera Investment Agentes Autônomos
de Investment Lda.

Ruy Pereira Camilo Júnior
OAB/RS nº 111.471
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